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Apresentação: 

16/12/2015 

 

Ementa: Acrescenta o parágrafo único no art. 22 da Lei nº 11.124, de 16 
de junho de 2005, para determinar que as famílias que 
comportem pessoas com deficiência severa e mulheres que 
sofreram violência doméstica, com filhos, terão prioridade em 
programas de acesso a moradia. 
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